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, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população do Município de Guarujá, pelo aniversário de 74 de emancipação da cidade, comemorado no último dia 30 (trinta) de junho. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustre Prefeito, Farid Said Madi, na sede da Prefeitura, Avenida Santos Dumont, 800, Santo Antônio, Guarujá, CEP: 11432-440, e ao Presidente da Câmara, Sr. Carlos Eduardo Pirani, à Rua Quintino Bocaiúva, 183, CEP: 11410-911, Guarujá. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Guarujá localiza-se na Ilha de Santo Amaro, litoral de São Paulo, a cerca de 82 quilômetros da Capital. São seus limites o Oceano Atlântico e os Municípios de Santos, separado apenas pelo estuário do Porto e Bertioga.

A origem do Município do Guarujá remonta ao ano de 1540, período em que os portugueses exploravam o território brasileiro. Posteriormente, em 1584, a região foi invadida por espanhóis que construíram o Forte da Barra Grande com o intuito de defender as riquezas daquela região. 

No período da escravidão brasileira, Guarujá serviu de descarga de navios repletos de africanos que eram contrabandeados para o território, pois consideravam a localização de Guarujá estratégica. 

Em 1.892, a Companhia Prado Chaves instalou a Companhia Balneária da Ilha de Santo Amaro, com o objetivo de fundar a Vila Balneária de Guarujá. Para isso foram encomendados dos Estados Unidos além de residências desmontáveis, um hotel, uma igreja e um cassino. Além disso, uma estrada de ferro passou a ligar o Estuário de Santos à nova Vila e duas barcas possibilitavam o transporte de passageiros da estação da Estrada de Ferro Santos Jundiaí (em Santos) ao atracadouro do Balneário, em Itapema.

Essa vila transformou-se em município em 1947 após várias transformações e também após ser anexada a Santos, de onde se emancipou. 

Até o ano de 1.926, a Companhia Prado Chaves teve domínio sobre a cidade, sendo nomeado o Sr. Juventino Malheiros seu primeiro prefeito.

Em 1.931, Guarujá foi integrado ao Município de Santos, situação que perdurou até 1.934. Pelo Decreto 1.525, de 30 de junho de 1.934, o Governador Armando Salles de Oliveira criou a Estância Balneária de Guarujá, nomeando o Dr. Cyro de Mello Pupo, seu prefeito. Até 1.947, Guarujá foi administrado por prefeitos nomeados quando, pela Lei Orgânica dos Municípios, promulgada em 18 de setembro de 1.947, passou a Município, ocorrendo, então, a primeira eleição para o período de 1.948 a 1.951, sendo eleito o Sr. Abílio dos Santos Branco para o cargo de prefeito.

Em 1.953, a antiga Vila Itapema passou a Distrito, recebendo o nome de "Vicente de Carvalho", em homenagem ao poeta santista. Conhecida internacionalmente por suas belezas naturais, pelas praias e paisagens sofisticadas, Guarujá atrai milhares de turistas e, dia a dia, confirma seu codinome, "A Pérola do Atlântico".

Praias, cachoeiras, trilhas, florestas, manguezais, montanhas, monumentos históricos, comunidades isoladas, tudo pode ser visto e sentido de perto. O movimentado balneário, possuidor de uma infra-estrutura de alto padrão, também tem seu lado rústico e natural com pequenos paraísos acessíveis apenas por trilhas ou travessias de barco.

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público ao município de Guarujá; razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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